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DISCIPLINA OBRIGATÓRIA DA LINHA DE PESQUISA II: 

TUTELA JURÍDICA DAS RELAÇÕES EMPRESARIAIS - 45 h 

EMENTA: 

RELAÇÕES PROCESSUAIS. TUTELA JURÍDICA. TUTELA PROVISÓRIA. TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

CAUTELAR. TUTELA DE EVIDÊNCIA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E PROCESSUAIS NO 

NOVO CPC. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

ANALISAR AS ESPÉCIES DE TUTELA DE URGÊNCIA E DE EVIDÊNCIA COMO FORMA DE 

PROTEÇÃO PROCESSUAIS DAS RELAÇÕES JURÍDICAS PROCESSUAIS; 

DIFERENCIAR AS HIPÓTESES DE TUTELA PROVISÓRIA NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL BRASILEIRO; 

DIFERENCIAR AS HIPÓTESES DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA; 

DIFERENCIAR AS HIPÓTESES DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE EVIDÊNCIA; 

DIFERENCIAR AS HIPÓTESES DE TUTELA PROVISÓRIA DE EVIDÊNCIA. 

ANÁLISE DOS PRINCIPAIS PRINCÍPIOS PROCESSUAIS E CONSTITUCIONAIS REFERENTES 

AO NOVO CPC, E SUA INFLUÊNCIA NA DINÂMICA DAS RELAÇÕES PROCESSUAIS, COM 

PREOCUPAÇÃO QUANTO À EFETIVIDADE DO PROCESSO, NA QUAL SE INSERE A 

PREOCUPAÇÃO COM O INSTITUTO DA TUTELA PROVISÓRIA. LEITURA CONSTITUCIONAL 

DO NCPC. O DESAFIO DO NCPC DIANTE DAS ESCOLAS DOS PRINCÍPIOS DISPOSITIVO E 

INQUISITIVO. O MODELO COOPERATIVO. O PROBLEMA DOS NEGÓCIOS PROCESSUAIS, 

DO ACORDO PROCEDIMENTAL E DO SANEAMENTO COMPARTILHADO. REFLEXÕES PARA 

O ÂMBITO DAS EMPRESAS. 

BIBLIOGRAFIAS: 

01. BUENO, CÁSSIO SCARPINELLA. MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SÃO 

PAULO: SARAIVA, 2016. 

02. DIDIER JR., FREDIE; BRAGA, PAULA SARNO; OLIVEIRA, RAFAEL ALEXANDRIA DE. 

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SALVADOR: JUS PODIUM, 2015. 

03. OLIVEIRA NETO, OLAVO. MEDEIROS NETO, ELIAS MARQUES. COZZOLINO DE 

OLIVEIRA, PATRICIA ELIAS. CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SÃO PAULO: 

VERBATIM, 2015. 

04. MARINONI, LUIZ GUILHERME; ARENHART, SÉRGIO CRUZ; MITIDIERO, DANIEL. 

CURSO DE PROCESSO CIVIL. SÃO PAULO: RT, 2015.  

05. SOUZA, ARTUR CÉSAR, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANOTADO, COMENTADO E 

INTERPRETADO, VOL. I, 2015,  PARTE GERAL (ARTS. 1 A 317), EDITORA ALMEDINA, 

SÃO PAULO; 
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06. SOUZA, ARTUR CÉSAR, DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL – UMA 

ANÁLISE LUSO-BRASILEIRA CONTEMPORÂNEA. 2015, EDITORA ALMEDINA, SÃO 

PAULO 

07. WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM. CONCEIÇÃO, MARIA LÚCIA LINS. RIBEIRO, 

LEONARDO FERRES DA SILVA. TORRES DE MELLO, ROGÉRIO LICASTRO. 

PRIMEIROS COMENTÁRIOS AO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1ª. EDIÇÃO. 

SÃO PAULO: RT, 2016. 

BIBLIOGRAFIAS COMPLEMENTARES: 

01. ANDOLINA, ITALO AUGUSTO. CRISI DEL GIUDICATO E NUOVI STRUMENTI 

ALTERNATIVI DI TUTELA GIURISDIZIONALE. LA (NUOVA) TUTLA PROVVISORIA DI 

MERITO E LE GARANZIE COSTITUZIONALI DEL GIUSTO PROCESSO., IN: REVISTA 

DE PROCESSO, SÃO PAULO, ANO 32, N. 150, AGO/2007.  

02. IL TEMPO E IL PROCESSO. IN. IL TEMPO E IL PROCESO - SCRITTI SCELTI DI ITALO 

ANDOLINA A CURA DI GIOVANNI RAITI, VOL. I., TORINO: G. GIAPPICHELLI EDITORE. 

03. UNITARIETÀ E FLESSIBILITÀ DEL NUOVO MODELLO PROCEDIMENTALE DI TUTELA 

CAUTELARE. IN: SCRITTI IN ONORE DI ELIO FAZZALARI, III, MILANO, 1993.  

04. ARMELIN, DONALDO. A TUTELA JURISDICIONAL CAUTELAR. IN: REVISTA DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO., SÃO PAULO, N. 23, JUN. 

1985.  

05. BALENA, GIAMPIERO. ISTITUZIONI DI DIRITTO PROCESSUALE CIVILE -  I PRINCÌPI.  

PRIMO VOLUME. SECONDA EDIZIONE.  BARI: CACUCCI EDITORE, 2012.  

06. BAPTISTA DA SILVA, OVÍDIO ARAÚJO. A AÇÃO CAUTELAR NOMINADA NO DIREITO 

BRASILEIRO – DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO DE 1988. 4 ED., RIO DE 

JANEIRO: EDITORA FORENSE, 1992.  

07. COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VOL. XI – ARTS. 796-889 – DO 

PROCESSO CAUTELAR. PORTO ALEGRE: LETRAS JURÍDICAS EDITORA LTDA., 

1985.  

08. BARBOSA MOREIRA. JOSÉ CARLOS. TEMAS DE DIREITO PROCESSUAL. OITAVA 

SÉRIE. SÃO PAULO: EDITORA SARAIVA, 2004.  

09. BARTOLME, PLÁCIDO FERNANDEZ-VIAGAS. EL DERECHO A UN PROCESO SIN 

DILACIONES INDEBIDAS. MADRID: CIVITAS, 1994. 

10. BAUR, FRITZ. TUTELA JURÍDICA MEDIANTE MEDIDAS CAUTELARES.  TRAD. 

ARMINDO EDGAR LAUX. PORTO ALEGRE: SERGIO ANTONIO FABRIS EDITOR, 1985.  

11. BODART. BRUNO VINÍCIUS DA RÓS.  TUTELA DE EVIDÊNCIA - TEORIA DA 

COGNIÇÃO, ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO PROCESSUAL E CONSIDERAÇÕES 

SOBRE O PROJETO DO NOVO C.P.C.  SÃO PAULO: REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2014.  

12. CALAMANDREI, PIERO. INTRODUÇÃO AO ESTUDO SISTEMÁTICO DOS 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES. CAMPINAS, 2000. CARNELUTTI, FRANCESCO. 
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TEORIA GERAL DO DIREITO. TRAD. A. RODRIGUES QUEIRO – ASSISTENTE DA 

FACULDADE DE DIREITO DE COIMBRA. RIO DE JANEIRO: ÂMBITO CULTURAL, 2006.  

13. COMOGLIO, LUIGI PAOLO; FERRI, CORRADO; TARUFFO, MICHELE. LEZIONI SUL 

PROCESSO CIVILE – IL PROCESSO ORDINÁRIO DI COGNIZIONE. BOLOGNA: IL 

MULINO, 2006.  

14. CRUZ E TUCCI, JOSÉ ROGÉRIO. A CAUSA PETENDI NO PROCESSO CIVIL. 2. ED. 

COLEÇÃO ESTUDOS DE DIREITO DE PROCESSO ENRICO TULLIO LIEBAMNA, VOL. 

27. SÃO PAULO: ED. REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2001.  

15. TEMPO E PROCESSO. SÃO PAULO: ED. R.T., 1997.   

16. DE PAOLIS, MAURIZIO. ECCESSIVA DURATA DEL PROCESSO: RISARCIMENTO DEL 

DANO.  II ED.  REPUBLICA DE SAN MARINO, 2012.  

17. DINAMARCO. CÂNDIDO RANGEL. NOVA ERA DO PROCESSO CIVIL. SÃO PAULO: 

MALHEIROS, 2003. 

18. FUX, LUIZ. CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  2ª ED. RIO DE JANEIRO: 

EDITORA FORENSE, 2004. 

19. GARCIA, JOSÉ ANTONIO TOMÉ. PROTECCIÓNO PROCESAL DE LOS DERECHOS 

HUMANOS ANTE LOS TRIBUNALES ORDINARIOS. MADRID: MONTECORVO, 1987. 

20. GUERRA, MARCELO LIMA. CONDIÇÕES DA AÇÃO E MÉRITO NO PROCESSO 

CAUTELAR. IN REVISTA DE PROCESSO, SÃO PAULO, R.T.,  N.78, P.191/203. ABRIL-

JUNHO, 1995. 

21. GUILLÉN, VICTOR FAIRÉN. LO 'SUMÁRIO' Y LO 'PLENARIO' EN LOS PROCESOS 

CIVILES Y MERCANTILES ESPAÑOLES: PASADO Y PRESENTE. MADRID: COLEGIO 

DE REGISTRADORES DE LA PROPRIEDAD Y MERCANTILES DE ESPAÑA, 2006.  

22. LOPES DA COSTA. ALFREDO DE ARAÚJO. MEDIDAS PREVENTIVAS - MEDIDAS DE 

CONSERVAÇÃO. 2ª ED. BELO HORIZONTE: LIVRARIA BERNARDO ÁLVARES 

EDITORA, 1958.  

23. MARGUÉNAUD, JEAN-PIERRE. LA COUR EUROPÉENNE DES DROITS DE L’HOMME. 

PARIZ: DALOZ, 1997.  

24. MARINONI. LUIZ GUILHERME. A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.  7. ED. SÃO PAULO: 

EDITORA MALHEIROS, 2002.  

25. MARTINS, RUI CUNHA. O PONTO CEGO DO DIREITO – THE BRASILIAN LESSONS. 

RIO DE JANEIRO: LÚMEN JÚRIS, 2010.  

26. OTEIZA, EDUARDO. LAS MEDIDAS ANTECIPATIVAS FRENTE AL DILEMA SOBRE LA 

EFECTIVIDAD DEL PROCESO JUDICIAL EN EL PENSAMIENTO DE ITALO ANDOLINA. 

IN: IL TEMPO E IL PROCESSO - SCRITTI SCELTI DI ITALO ANDOLINA A CURA DI 

GIOVANNI RAITI, VOL. I.  TORINO: G. GIAPPICHELLI EDITORE. 

27. PASTORE. BALDASSARE. GIUDIZIO, PROVA, RAGION PRATICA. UN APPROCCIO 

ERMENEUTICO. MILANO: DOTT. A. GIUFFRÈ EDITORE, 1996.  
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28. PISANI, ANDREA PROTO. LEZIONI DI DIRITTO PROCESSAULE CIVILE. TERZA 

EDIZIONE. NAPOLI: CASA EDITRICE DOTT. EUGENIO JOVENE, 1999. 

29. RIBEIRO, DARCI GUIMARÃES. DA TUTELA JURISDICIONAL ÀS FORMAS DE TUTELA. 

PORTO ALEGRE: EDITORA LIVRARIA DO ADVOGADO, 2010. 

30. PROVVEDIMENTI D’URGENZA.  IN: ENC. GIUR.,XXV, ROMA, 1991.  

31. SANCHES-CRUZAT. M. BANDRES. EL TRIBUNAL EUROPEU DE LOS DERECHOS DEL 

HOMBRE. BARCELONA: BOSCH, 1983. 

32. SILVA, OVÍDIO ARAÚJO BAPTISTA. COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. V. XI – ARTS. 796-889 – DO PROCESSO CAUTELAR.  PORTO ALEGRE: 

LETRAS JURÍDICAS EDITORA, 1985.  

33. SOUZA, ARTUR CÉSAR. CONTRADITÓRIO E REVELIA – PERSPECTIVA CRÍTICA DOS 

EFEITOS DA REVELIA EM FACE DA NATUREZA DIALÉTICA DO PROCESSO. SÃO 

PAULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2003.  

34. TARUFFO, MICHELLE. IDEE PER UNA TEORIA DELLA DECISIONE GIUSTA.  IN: 

NOTIZIARIO GIURIDICO TELEMATICO. WWW.NOTIZIARIO 

GIURIDICO.IT/MICHELETARUFFO.HTML 

35. LA PRUEBA DE LOS HECHOS. MADRID: EDITORIAL TROTTA, 2002.  

36. PÁGINAS SOBRE JUSTICIA CIVIL - PROCESSO Y DERECHO. MADRID: MARCILA 

PONS, 2009. 

37. VERDE, FELIPPO. I PROVVEDIMENTI CAUTELARI- LA NUOVA DISCIPLINA. PADOVA: 

CEDAM, 2006.  

38. WATANABE, KAZOU. DA COGNIÇÃO NO PROCESSO CIVIL.  2. ED. 2. TIRAGEM. 

CAMPINAS: BOOKSELLER, 2000.  

39. ABRÃO, CARLOS HENRIQUE. A RESPONSABILIDADE EMPRESARIAL NO PROCESSO 

JUDICIAL. SÃO PAULO: ATLAS, 2012. 

40. ALEXY, ROBERT. TEORIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS. TRADUÇÃO DE VIRGILIO 

AFONSO DA SILVA. 2ª. ED. SÃO PAULO: MALHEIROS, 2012.  

41. ALVIM, ARRUDA. MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 15ª. ED. SÃO PAULO: 

RT, 2012. 

42. ANDREWS, NEIL. O MODERNO PROCESSO CIVIL. TRADUÇÃO DE TERESA ARRUDA 

ALVIM WAMBIER. 2ª. ED. SÃO PAULO: RT, 2012.  

43. APRIGLIANO, RICARDO DE CARVALHO. ORDEM PÚBLICA E PROCESSO. SÃO 

PAULO: ATLAS, 2011. 

44. ARAGÃO, ALEXANDRE SANTOS DE. EFICIÊNCIA (PRINCÍPIO DA). IN: TORRES, 

RICARDO LOBO; KATAOKA, EDUARDO TAKEMI; GALDINO, FLÁVIO (ORG). 

DICIONÁRIO DE PRINCÍPIOS JURÍDICOS. RIO DE JANEIRO: ELSEVIER, 2011. 
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45. ARAÚJO, FRANCISCO FERNANDES DE. O ABUSO DO DIREITO PROCESSUAL E O 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. RIO DE JANEIRO: FORENSE, 2004. 

46. ARAUJO, FRANCISCO FERNANDES DE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE – 

SIGNIFICADO E APLICAÇÃO PRÁTICA. CAMPINAS: COPOLA, 2002. 

47. ARAÚJO CINTRA, ANTÔNIO CARLOS DE; GRINOVER, ADA PELEGRINI; DINAMARCO, 

CÂNDIDO RANGEL. TEORIA GERAL DO PROCESSO. 23ª. ED. SÃO PAULO: 

MALHEIROS, 2007.  

48. ASSIS, ARAKEN. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO E REFORMAS DA LEI 

PROCESSUAL CIVIL. IN: FUX, LUIZ; NERY JR., NELSON; WAMBIER, TERESA 

ARRUDA ALVIM. PROCESSO E CONSTITUIÇÃO: ESTUDOS EM HOMENAGEM AO 

PROFESSOR JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA. SÃO PAULO: RT, 2006. 

49. ÁVILA, HUMBERTO BERGMANN. TEORIA DOS PRINCÍPIOS: DA DEFINIÇÃO À 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS JURÍDICOS. SÃO PAULO: MALHEIROS, 2003. 

50. BARBOSA MOREIRA, JOSÉ CARLOS. O FUTURO DA JUSTIÇA: ALGUNS MITOS. 

TEMAS DE DIREITO PROCESSUAL. 8ª. SÉRIE. SÃO PAULO: SARAIVA, 2004. 

51. BARBOSA MOREIRA, JOSÉ CARLOS. BREVE NOTÍCIA SOBRE A REFORMA DO 

PROCESSO CIVIL ALEMÃO. TEMAS DE DIREITO PROCESSUAL. 8ª. SÉRIE. SÃO 

PAULO: SARAIVA, 2004. 

52. BARBOSA MOREIRA, JOSÉ CARLOS. O PROBLEMA DA DURAÇÃO DOS 

PROCESSOS: PREMISSAS PARA UMA DISCUSSÃO SÉRIA. TEMAS DE DIREITO 

PROCESSUAL. 9ª. SÉRIE. SÃO PAULO: SARAIVA, 2007. 

53. BARBOSA MOREIRA, JOSÉ CARLOS. EFETIVIDADE DO PROCESSO E TÉCNICA 

PROCESSUAL. REVISTA DE PROCESSO. SÃO PAULO: RT, 1995. N. 77. 

54. BARBOSA MOREIRA, JOSÉ CARLOS. O NOVO PROCESSO CIVIL BRASILEIRO. 22ª. 

ED. RIO DE JANEIRO: FORENSE, 2002.  

55. BARROSO, LUIS ROBERTO. O DIREITO CONSTITUCIONAL E A EFETIVIDADE DE 

SUAS NORMAS: LIMITES E POSSIBILIDADES DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA. 5ª. 

ED. RIO DE JANEIRO: RENOVAR, 2001.  

56. BEDAQUE, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS. DIREITO E PROCESSO. 4ª. ED. SÃO 

PAULO: MALHEIROS, 2006.  

57. BEDAQUE, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS. EFETIVIDADE DO PROCESSO E TÉCNICA 

PROCESSUAL. SÃO PAULO: MALHEIROS, 2007. 

58. BEDAQUE, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS. PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ. 5ª. 

ED. SÃO PAULO: RT, 2011.  

59. BENETI, SILVIO AGOSTINHO. DA CONDUTA DO JUIZ. SÃO PAULO: SARAIVA, 2003. 

60. BONAVIDES, PAULO. CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL. 25ª. ED. SÃO PAULO: 

MALHEIROS, 2010.  
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61. BUENO, CASSIO SCARPINELLA. CURSO SISTEMATIZADO DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. 6ª. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2012. V. 1. 

62. BUENO, CASSIO SCARPINELLA. CURSO SISTEMATIZADO DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. 5ª. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2012. V. 3 BUENO, CASSIO 

SCARPINELLA. CURSO SISTEMATIZADO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 3ª. ED. 

SÃO PAULO: SARAIVA, 2011. V. 5.   

63. CABRAL, ANTONIO DE PASSO. NOGUEIRA, PEDRO HENRIQUE. NEGÓCIOS 

PROCESSUAIS. SALVADOR: PODIUM, 2015.  

64. CAPPELLETTI, MAURO; GARTH, BRYANT. ACESSO À JUSTIÇA. TRADUÇÃO DE 

ELLEN GRACIE NORTHFLEET. PORTO ALEGRE: FABRIS, 1988.  

65. CARMONA, CARLOS ALBERTO. ARBITRAGEM E PROCESSO. 2ª. ED. SÃO PAULO: 

ATLAS, 2006. 

66. CASTRO, DANIEL PENTEADO DE. PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ NO 

PROCESSO CIVIL: FUNDAMENTOS, INTERPRETAÇÃO E DINÂMICA. SÃO PAULO: 

SARAIVA, 2013. 

67. CASTRO LOPES, MARIA ELIZABETH DE. O JUIZ E O PRINCÍPIO DISPOSITIVO. SÃO 

PAULO: RT, 2006. 

68. CASTRO LOPES, MARIA ELIZABETH DE. REFLEXÕES SOBRE O DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E A EXECUÇÃO CIVIL. IN: FUX, LUIZ; NERY JR., NELSON; WAMBIER, TERESA 

ARRUDA ALVIM. PROCESSO E CONSTITUIÇÃO: ESTUDOS EM HOMENAGEM AO 

PROFESSOR JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA. SÃO PAULO: RT, 2006. 

69. CASTRO LOPES, MARIA ELIZABETH DE; E LOPES, JOÃO BATISTA. PRINCÍPIO DA 

EFETIVIDADE. IN: OLIVEIRA NETO, OLAVO DE; E CASTRO LOPES, MARIA 

ELIZABETH DE (COORD.). PRINCÍPIOS PROCESSUAIS CIVIS NA CONSTITUIÇÃO. 

SÃO PAULO: ED. CAMPOS JURÍDICO, 2008. 

70. CHIOVENDA, GIUSEPPE. INSTITUIÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRADUÇÃO DE PAOLO CAPITANIO. CAMPINAS: BOOKSELLER, 1998. V. 1. 

71. COELHO, GLÁUCIA MARA. REPERCUSSÃO GERAL. DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL 

NO PROCESSO CIVIL BRASILEIRO. SÃO PAULO: ATLAS, 2009. 

72. CORREIA, MARCUS ORIONE GONÇALVES. DIREITO PROCESSUAL 

CONSTITUCIONAL. 3ª. ED. SÃO PAULO: SARAIVA, 2007. 

73. CRUZ E TUCCI, JOSÉ ROGÉRIO. TEMPO E PROCESSO. SÃO PAULO: RT, 1997. 

74. CRUZ E TUCCI, JOSÉ ROGÉRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO 

CIVIL. SÃO PAULO: RT, 1999. 

75. CRUZ E TUCCI, JOSÉ ROGÉRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. IN: JAYME, 

FERNANDO GONZAGA; FARIA, JULIANA CORDEIRO DE; LAVAR, MAIRA TERRA. 

PROCESSO CIVIL NOVAS TENDÊNCIAS. HOMENAGEM AO PROFESSOR HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR. BELO HORIZONTE: DEL REY, 2008. 
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76. DIAS, JEFFERSON APARECIDO. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. IN: 

NETO, OLIVEIRA OLAVO DE; E CASTRO LOPES, MARIA ELIZABETH DE (COORD.). 

PRINCÍPIOS PROCESSUAIS CIVIS NA CONSTITUIÇÃO. SÃO PAULO: ED. CAMPOS 

JURÍDICO, 2008. 

77. DIDIER JR., FREDIE. APONTAMENTOS PARA A CONCRETIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

EFICIÊNCIA DO PROCESSO. IN: FREIRE, ALEXANDRE; DANTAS, BRUNO; NUNES, 

DIERLE; DIDIER JR., FREDIE; MEDINA, JOSÉ MIGUEL GARCIA; FUX, LUIZ; 

CAMARGO, LUIZ HENRIQUE VOLPE; OLIVEIRA, PEDRO MIRANDA (ORG.). NOVAS 

TENDÊNCIAS DO PROCESSO CIVIL. SALVADOR: PODIUM, 2013. 

78. DIDIER JR., FREDIE. FUNDAMENTOS DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO NO DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL PORTUGUÊS. COIMBRA: COIMBRA EDITORA, 2010. 

79. DIDIER JR., FREDIE. CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SALVADOR: PODIUM, 

2015.  

80. DINAMARCO, CÂNDIDO RANGEL. A INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. SÃO 

PAULO: MALHEIROS, 2008.  

81. DINAMARCO, CÂNDIDO RANGEL. MENOR ONEROSIDADE E EFETIVIDADE DA 

TUTELA JURISDICIONAL. IN: NOVA ERA DO PROCESSO CIVIL. 2ª. ED. SÃO PAULO: 

MALHEIROS, 2007.  

82. DINAMARCO, CÂNDIDO RANGEL. EFETIVIDADE DO PROCESSO. 2ª. ED. SÃO PAULO: 

RT, 1990.  

83. FARIA, JOSÉ EDUARDO (ORG). DIREITO E GLOBALIZAÇÃO ECONÔMICA. SÃO 

PAULO: MALHEIROS, 1998. 

84. FUX, LUIZ. TUTELA DE SEGURANÇA E TUTELA DE EVIDÊNCIA. SÃO PAULO: 
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